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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0808955-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia
15/12/2020, tendo em vista a renúncia ao prazo recursal.

João Pessoa/PB, 1 de março de 2021.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0808955-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) comprovante de resgate, em anexo.

João Pessoa/PB, 26 de fevereiro de 2021.

 

MARCIA DE OLIVEIRA E SILVA
Chefe de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 132/2021-SGI

João Pessoa/PB, 19 de fevereiro de 2021.

 

Nº DO PROCESSO: 0808955-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o
A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 ,  T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 800108332640,
da agência nº 1618-7, data do depósito 07/12/2020, do Banco do Brasil, referente a honorários
periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana
Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34. 

 

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª Vara Regional Cível de Mangabeira

PROCESSO Nº   0808955-03.2020.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Regional Cível de Mangabeira-Pb, 19 de fevereiro de 2021.

 

 

 SILVANA GIANNATTASIO

Técnico Judiciário
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SALDO DE CAPITAL       : 250,00                    VALOR    : 250,00            
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0808955-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o  em anexo.Aviso de Recebimento

João Pessoa/PB, 3 de fevereiro de 2021.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA REGIONAL 

DA COMARCA DE MANGABEIRA - PB 

 

Processo: 0808955-03.2020.8.15.2003 

 

 COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A., por seus procuradores ao final 

assinados, com endereço profissional à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 

52020-010, local onde recebem intimações, nos autos da ação proposta por WEDSON 

LAURINDO DOS SANTOS, por meio de seus advogados que está subscreve vem 

respeitosamente a presença de V. Exa. 

 

Em resposta ao despacho proferido nos autos, vem a seguradora demandada 

informar que os honorários periciais arbitrados por este Juízo já foram devidamente 

depositados outrora conforme protocolo realizado em 09/12/2020, sob o ID nº 

37646275. 

 

Diante do exposto, portanto, requer: 

 

1) A juntada da guia anexa, comprovando assim o adimplemento da executada; 

2) Declaração de cumprimento da obrigação de pagar; 

3) O prosseguimento do feito. 

 

 

Termos em que, 

          Pede deferimento. 

      MANGABEIRA, 22 de janeiro 2021. 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 0808955-03.2020.8.15.2003
em 09/12/2020 17:40:29 por ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS
Documento assinado por: 

- ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS

Consulte este documento em:
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 20120917402894700000035915618
ID do documento: 37646275

Num. 38642681 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 22/01/2021 12:40:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012212403286600000036844172
Número do documento: 21012212403286600000036844172



Num. 38642681 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 22/01/2021 12:40:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012212403286600000036844172
Número do documento: 21012212403286600000036844172



30/11/2020

Número: 0808955-03.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 03/11/2020 
 Valor da causa: R$ 3.037,50 
 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 
 Justiça gratuita? SIM 
 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A. (REU) ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

36199
244

03/11/2020 21:09 Decisão Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808955-03.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais,  Designo

 para o diaaudiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)  15 de dezembro de 2020, às
, que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX., de forma15:40h  SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sob

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação, e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

 a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite e intime  
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é  (pessoalmente ou porobrigatório
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de ,perícia médica
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita  será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistenteperícia
técnico, comparecer , ao Fórum Regional deno dia e horário aprazados para a audiência
Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, especialmente
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

 a médica,  perita nos presentes autos, para proceder àNomeio Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
perícia judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.  para tomar ciência do encargo eIntime-a
da audiência agendada nestes autos

Intime o autor, através de seu advogado, para que tome ciência da audiência designada, cabendo ao
causídico informar ao seu cliente que compareça ao Fórum Regional de Mangabeira na data e hora acima
aprazados.
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 a participação, na , do autor e prepostos, em razão de se tratar de ato de cunhoDispenso audiência virtual
eminentemente técnico, onde os interesses das partes podem ser, suficientemente, defendidos por seus
respectivos causídicos.

Intime a Seguradora para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) -  Termo de Cooperação Técnica 015/2020 - Dje 28/09/2020,
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao
Bacenjud.

 as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes devem comparecer ao fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 – Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 - , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
AMBAS AS PARTES E ADVOGADOS AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO À
SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.
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Juíza de Direito

Num. 36199244 - Pág. 4inado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 03/11/2020 21:09:12
p://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110321090980600000034564490
mero do documento: 20110321090980600000034564490

Num. 38642681 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 22/01/2021 12:40:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012212403286600000036844172
Número do documento: 21012212403286600000036844172



Num. 38642681 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 22/01/2021 12:40:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012212403286600000036844172
Número do documento: 21012212403286600000036844172



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0808955-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n. 15/2018,  aINTIMO 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o
pagamento dos honorários periciais a que se refere a petição de ID 37646275, no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais), sob pena de penhora online via SISBAJUD, conforme decisão judicial
de ID 36199244.

João Pessoa/PB, 15 de dezembro de 2020.

 

JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

TERMO DE AUDIÊNCIA

DATA: 15 de dezembro de 2020, 17:19:23

PROCESSO NÚMERO - 0808955-03.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - OAB/PB 12904

REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Preposto: Gabriel Magalhães Miranda - CPF: 120.143.724-54

Advogados:  André Luiz F. Vasconcelos Sobrinho, OAB/PB 18.747

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram
as partes a acordo, por ter sido pago administrativamente valor correspondente à invalidez atestada pela
perícia judicial.   As partes renunciam ao prazo recursal. Em seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte
sentença: AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO EFETUADO INTEGRALMENTE. INEXISTÊNCIA DE VALORES DEVIDOS A
TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Comprovado o acidente
automobilístico que resultou a debilidade parcial e permanente ao autor é devida a indenização do seguro
obrigatório, no patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. Havendo pagamento
integral do valor devido à segurada, em virtude da lesão permanente parcial e incompleta, descabe o
pedido de complementação do montante.    ,AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO
DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA

, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados. Narra a parte autora que foiS.A.
vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a indenização
devida pelo seguro obrigatório junto a seguradora ré, no entanto, recebeu apenas importância menor do
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que entende devido. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento da diferença devida,
equivalente ao valor determinado pela perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme
súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré contestou o pedido autoral, tendo a parte autora
impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de conciliação, instrução e
julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não
tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro
obrigatório – DPVAT – promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou
debilidade permanente do ombro direito. Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro
obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de
seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos
cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o
pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do acidente a
apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da
vítima. In casu, emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade
permanente, razão pela qual o pagamento da indenização é medida que se impõe. Registre-se que a
seguradora ré efetuou, administrativamente, o pagamento de parte da indenização, numa evidência de que
o nexo causal entre o sinistro e a lesão restou comprovada. A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à
época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por invalidez permanente, o valor da
indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Destaque-se é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter
permanente para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse
sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela Lei nº 11.945/2009, inclusive aos
sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte julgado:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT.
SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do
art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade da
indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor
da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. (REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014). Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao
afirmar que houve sequela parcial e incompleta. Assim, na situação dos autos, haja vista que a parte
autora ficou com sequelas de repercussão  média, no ombro direito, de acordo com a tabela
SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009, o cálculo a ser observado, para fins condenatórios, é de
50% (dano parcial incompleto de grau médio) de 25% (lesão no ombro direito, segundo graduação da
tabela) de R$ 13.500,00, que corresponde ao valor de R$ 1.687,50. Destaque-se que, conforme consta dos
autos, a autora recebeu administrativamente a igual importância de R$ 1.687,50, de modo que não há que
se falar em complementação do valor pela promovida, razão pela qual rejeito o pedido formulado na
inicial. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, declarando o feito extinto
com julgamento de mérito, nos moldes do art. 487, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo no importe de R$ 1.045,00
(um mil e quarenta e cinco reais), o que faço com espeque no art. 85, § 8º, CPC (valor irrisório), conforme
o art. 85, §2º, do CPC. Considerando a gratuidade da justiça concedida à promovente, o pagamento das
custas ficará condicionado à reversão de sua precária condição financeira. Publicada a sentença e
intimados os presentes em audiência. Oficie-se para fins de transferência dos honorários periciais. Em

 seguida, ante a renúncia ao prazo recursal, arquivem-se os autos. Finalizada a audiência, segue
assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0808955-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo a avaliação médica, em anexo.

João Pessoa/PB, 15 de dezembro de 2020.

 

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário

 

Num. 37873282 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS - 15/12/2020 16:13:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121516135285600000036126290
Número do documento: 20121516135285600000036126290



 

Num. 37873287 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS - 15/12/2020 16:13:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121516135624100000036126295
Número do documento: 20121516135624100000036126295



Num. 37873287 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS - 15/12/2020 16:13:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121516135624100000036126295
Número do documento: 20121516135624100000036126295



 

2769715 PETIÇÃO DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO - HONORARIOS
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

REGIONAL DA COMARCA DE MANGABEIRA - PB 

 

  

 

Processo nº. 0808955-03.2020.8.15.2003 

 

COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A., devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que lhe promove WEDSON LAURINDO DOS SANTOS por meio 

de seus advogados que esta subscreve vem respeitosamente a presença de V. Exa., 

requerer a juntada de guia de pagamento de honorários periciais.  

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação e continuidade no feito. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

MANGABEIRA, 09 de dezembro de 2020. 
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30/11/2020

Número: 0808955-03.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 03/11/2020 

 Valor da causa: R$ 3.037,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A. (REU) ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

36199
244

03/11/2020 21:09 Decisão Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808955-03.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais,   Designo

  para o diaaudiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)   15 de dezembro de 2020, às
, que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX., de forma15:40h  SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime  
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é    (pessoalmente ou porobrigatório
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de  ,perícia médica
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistenteperícia
técnico, comparecer  ,  ao Fórum Regional deno  dia e horário aprazados para a audiência
Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, especialmente
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

 a médica,   perita nos presentes autos, para proceder àNomeio Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
perícia judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.   para tomar ciência do encargo eIntime-a
da audiência agendada nestes autos

Intime o autor, através de seu advogado, para que tome ciência da audiência designada, cabendo ao
causídico informar ao seu cliente que compareça ao Fórum Regional de Mangabeira na data e hora acima
aprazados.
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 a participação, na  , do autor e prepostos, em razão de se tratar de ato de cunhoDispenso audiência virtual
eminentemente técnico, onde os interesses das partes podem ser, suficientemente, defendidos por seus
respectivos causídicos.

Intime a Seguradora para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) -   Termo de Cooperação Técnica 015/2020 - Dje 28/09/2020,
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao
Bacenjud.

  as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
AMBAS AS PARTES E ADVOGADOS AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO À
SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.
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Juíza de Direito

Num. 36199244 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 03/11/2020 21:09:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110321090980600000034564490
Número do documento: 20110321090980600000034564490

Num. 37646275 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 09/12/2020 17:40:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120917402894700000035915618
Número do documento: 20120917402894700000035915618



 

CONTESTAÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0808955-03.2020.8.15.2003 

 

 

 

COMPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.634.999/0001-80, com sede na Avenida Mem Sá, nº 247, 1º andar, Parte – Centro, 

Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20230151, por seus procuradores ao final assinados, estes 

com endereço profissional na Rua da Hora, n. 692, Espinheiro, Recife/PE, CEP 52.020-

010, local onde deverão receber as intimações de estilo, vem, na presença de V. Exa., 

apresentar CONTESTAÇÃO,  ao processo movido por WEDSON LAURINDO DOS 

SANTOS, já qualificado(a) pelos fundamentos de fato e de direito adiante lançados: 

 

1. DOS MOTIVOS PARA IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS 

 

 

 A seguir, de forma suscinta, está empresa que ora contesta, irá demonstrar a 

este MM Juízo as principais teses levantadas no bojo da presente peça, bem como os 

motivos para a improcedência do pleito autoral. Vejamos: 

 

a) Da litispendência  

b) Da ausência de documento imprescindível ao exame da questão, laudo de 

exame de corpo de delito - IML  

c) Da incapacidade da parte autora - necessidade de realização de perícia 

médica  
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d) Da previsão da lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente  

 

2. REQUERIMENTO INICIAL 

 

 

Requer que toda e qualquer intimação seja feita única e exclusivamente para a 

pessoa do(a) Bel(a). Rostand Inácio dos Santos OAB/PB 18.125-A, em conjunto com 

o nome da Instituição Ré, sob pena de nulidade, conforme art. 205, §3º, do Novo CPC, 

e art. 6º da Resolução nº 234, do CNJ, lançando-se o seu nome na capa do processo. 

 

3. SÍNTESE DA LIDE 

 

 

A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 03/05/2019. Em decorrência do referido acidente, 

restou invalido permanentemente.   

   

 Confirma ainda ter recebido indenização paga pela demandada. Contudo, 

insatisfeito, ingressa com a presente ação pleiteando a condenação da demandada ao 

pagamento de indenização a título de complementação da indenização securitária. 

 

No curso do presente, iremos demonstrar as razões pelas quais não se deve dar 

provimento à demanda. 

 

4. VERDADE DOS FATOS 

 

 

Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender o acerto nos valores pagos a parte autora a título de 

indenização securitária. Ora, após o acidente foi constatado que a parte autora 

apresentava a invalidez permanente parcial incompleta, tendo o pagamento da 

indenização sido realizado de acordo com o disposto no art.3º, §1º, alínea II da lei 

6194/74. 
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Ressalte-se que para a realização do pagamento, houve toda uma regulação 

administrativa, com base na própria documentação apresentada pelo Demandante foi 

definido o valor ao qual o mesmo fazia jus. 

 

 Acaso a invalidez da parte autora fosse total e completa, teria recebido a 

indenização integral de R$ 13.500,00 prevista no artigo 3º. da lei 11.482/07. Contudo, 

como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata proporção prevista em lei. 

Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o percentual de invalidez não é 

nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O regimento do DPVAT sempre foi 

assim, como também o é, por exemplo, a legislação acidentária do INSS, como de todos 

sabido. Tentar pleitear indenização integral por evento parcial é contrário ao nosso 

sistema e evidente tentativa de enriquecimento ilícito. 

 

Como restará melhor explicitado e comprovado na presente peça e durante a 

realização da instrução, a demandada cumpriu regularmente com suas obrigações, não 

restando qualquer resíduo a ser pago da parte autora, que, em verdade, nada tem a 

receber. 

 

5. PRELIMINARMENTE 

 

5.1. Da ilegitimidade passiva da demandada e necessidade de substituição pela 

SEGURADORA LÍDER 

 

 

Não obstante figurar no polo passivo uma das Seguradoras consorciadas, 

cumpre-nos esclarecer alguns pontos: 

 

Para aprimorar ainda mais o Seguro DPVAT, o Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, através da sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, 

determinou a constituição de dois Consórcios específicos a serem administrados por 

uma seguradora especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, 

foi criada a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente 

Seguradora Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de 

dezembro de 2007. 
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As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela garantia das 

indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e reclamações da 

sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a representá-las nas esferas 

administrativa e judicial das operações de seguro, o que resulta em mais unidade e 

responsabilidade na centralização de ações. 

 

 Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, excluindo COMPROV 

VIDA E PREVIDÊNCIA S.A da lide, mantendo-se unicamente a pessoa jurídica 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.(CNPJ n. 

09.248.608/0001-4, e sede na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, centro, rio de 

Janeiro/RJ) quem responderá e indenizará em caso de eventual procedência dos 

pedidos, ou, alternativamente, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A para integrar a lide na qualidade de 

litisconsorte passiva. 

 

5.2.   Da litispendência 

  

 

   Exa., a presente demanda não pode prosperar por se verificar a ocorrência de 

litispendência processual. 

 

De acordo com o Código de Processo Civil, o art. 337, VI, havendo identidade 

de objeto e partes, configura-se a litispendência. Uma vez verificada a litispendência, 

imperiosa a extinção da demanda sem julgamento do mérito. 

 

Desconhecer a litispendência é permitir que a parte autora continue propondo 

todas e quantas mais ações quiser, discutindo o mesmo objeto, jogando como em 

loteria, até encontrar algum magistrado que tenha entendimento favorável a sua 

pretensão, o que viola, inclusive, o princípio do juiz natural. 

 

  Dessa feita, torna-se imprescindível destacar a existência de ação em curso na 

4ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa -PB sob o nº 0810035-08.2020.8.15.2001. 
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Deve-se, portanto, ser verificada a possível ocorrência de litispendência entre as 

duas ações, uma vez que a parte autora pleiteia indenização baseada no mesmo sinistro 

ocorrido em 03/05/2019.  

 

 Sendo assim, requer ao mm. juízo que se digne julgar EXTINTO o processo, 

com fulcro nos art. 485, V, do Código de Processo Civil. 

 

6. DO MÉRITO 

 

6.1. Da ausência de documento imprescindível ao exame da questão, laudo de 

exame de corpo de delito – IML  

 

 

Em análise do presente feito, verifica-se com extrema facilidade que a parte 

autora alega que restou inválida haja vista as graves lesões corporais sofridas. 

 

No entanto, cumpre ressaltar que a parte autora NÃO FEZ A 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO. 

 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 

pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

§ 4º. Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 

lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 

relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 

hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos 

interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 

 

O art. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, com as alterações sofridas pela Lei 

11.482/2007, assim disciplina: 

 

§ 5º. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá residência 

da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo a vítima 
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com a verificação da existência e quantificação das lesões 

permanentes, totais ou parciais. 

 

Definitivamente, não foi juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, 

certificando com a exatidão que a lei determina o percentual de invalidez da parte autora 

e qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu a mesma, elemento 

imprescindível para que possa ser fixada a indenização correspondente, de acordo com 

a tabela específica, como previsto na lei e nas normas disciplinadoras. Tais normas, 

aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 12 da lei nº 6.194/74, neste ponto 

não alterada pela lei nº 8.441/92.  

 

Referida prova documental incumbe à parte autora da presente demanda, não 

só em função do que consta expressamente na lei específica, supratranscrita, como em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 

373, I, do CPC. 

 

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez da parte autora 

se configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de invalidez da 

mesma, a ré não pode ser compelida a efetuar o pagamento indenização, motivo pelo 

qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução do mérito em consonância 

com o disposto no artigo 485, IV do Código de Processo Civil. 

 

6.2. Da incapacidade da parte autora - necessidade de realização de perícia 

médica 

 

 

Referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que restaram 

permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida Provisória nº 340, 

de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei nº. 11.482, de 31 de maio de 

2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro Obrigatório 

DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

O valor da indenização para invalidez permanente só é pago à vítima a partir do 

momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim, 
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proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que a parte autora é portadora, 

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica. 

 

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a consequente 

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações 

impostas pela Resolução nº 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

– CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao deslinde da 

demanda. 

 

Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao sujeito 

passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, sem levar em conta 

o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, portanto, é a de uma garantia 

social mínima às vítimas do evento danoso ou aos seus beneficiários. 

 

Cabe salientar que, caso esse D. Juízo entenda ser necessária a realização de 

perícia médica, a Ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta qualquer 

ônus que, por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez que, inclusive, 

cabe a parte autora, por representar prova de fato constitutivo de seu direito (Art. 373, I 

do CPC). Na mesma linha de raciocínio, segue o art. 951 do CPC 

 

Caso V.Exa. entenda que o ônus da prova não deva recair sobre a parte autora, 

destacamos a imperiosa necessidade de ser observado o artigo 5º2, §5º da Lei 6.194/74, 

determina que o Instituto Médico Legal da Jurisdição do acidente é quem deve fornecer 

o laudo. 

 

A recente jurisprudência abaixo corrobora o que dito acima: 

 

TJRN - PROCESSO 2013.000152-1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA CÍVEL JULGAMENTO: 23/05/13 

 

1 Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada 

pela parte que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por 

ambas as partes. 

2 Art. 5º § 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 

até noventa dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais. 
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL 

OBJETIVANDO A AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDADE DO 

SINISTRADO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, § 5º, DA LEI FEDERA Nº 6.194/1974, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº 11.945/2009. - A relação havida 

entre a seguradora e o sinistrado é de ordem obrigacional, versando quanto 

ao seguro DPVAT, possuindo este regulamentação própria. Ademais, o 

caráter obrigatório afasta a possibilidade de inversão do ônus da prova com 

base na legislação consumerista, sem que haja prova do fato constitutivo de 

seu direito. - Tendo a prova pericial sido requerida exclusivamente pelo autor, 

por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, os honorários 

periciais, segundo regra contida no artigo 33 do Código de Processo Civil, 

devem ser suportados pelo demandante, salvo se ele for detentor do 

benefício da assistência judiciária gratuita, hipótese em que a perícia 

necessária será realizada pelo Instituto Médico Legal - IML, para o fim de 

aferir o grau de invalidade do sinistrado. - Agravo de instrumento conhecido 

e provido.  

Relator: Des. Amílcar Maia 

 

Desta feita, devem os autos serem remetidos ao IML para realização da perícia 

na parte autora. 

 

6.3.  Da previsão da lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente 

 

 

Para fundamentar seu pedido, a parte autora sustenta que o valor a ser pago 

encontra-se sob a égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do seguro 

DPVAT. Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez permanente 

o valor indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente total, a parte 

autora pleiteia indenização securitária correspondente ao teto máximo indenizável. 
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Ocorre que, as Leis 11.482/2007 e 11.945/09 alteraram o valor da 

indenização do seguro DPVAT para ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devendo ser observado os percentuais estabelecidos na tabela de 

invalidez, ora anexada à referida Lei. O art.3º3 da lei traz em sua redação a 

regulamentação das indenizações pagas pelo seguro DPVAT. 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07), leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total 

e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades remuneradas 

pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   

 

Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a parte autora pretende o 

recebimento de indenização no valor de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos), o que não tem apoio na legislação em vigor. Caso constatada 

invalidez parcial, a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os 

percentuais previstos na tabela indicada na lei. O próprio STJ tem entendimento pacífico 

no sentido de diferenciar a indenização por invalidez em total e parcial. 

 

 

3 Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º desta Lei compreendem as indenizações por 

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e, 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica 

ou funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de 

média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por 

cento, nos casos de seqüelas residuais.(...)    

(grifo nosso) 
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Esquematicamente abaixo consta a tabela de como se deve proceder a 

avaliação da debilidade da parte autora, uma vez constatada a sua existência: 

 

 

 

INVALIDEZ 

PERCENTUAL 

INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 

INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda completa da 

mobilidade de um 

dos ombros 

25% 

R$ 13.500,00 

50% 

R$ 3.375,00 

 

R$ 1.687,50 

 

 

Outrossim, acerca da necessidade de aplicação da tabela anexa a lei 

11.945/2009, destaca-se a Súmula 544 do STJ, vejamos: 

 

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados 

para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data 

da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008. 

 

 Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, pacificando o 

entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos de invalidez parcial, 

independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre de forma proporcional ao 

grau de invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a previsão 

legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo prosperar 

o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 

 

6.4. Da correção monetária – aplicação da Súmula 580 DO STJ 
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No caso de superveniência de sentença condenatória, além da observância 

acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer seja 

considerada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da 

correção monetária, na forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ, in verbis: 

 

SÚMULA 580 

A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela 

Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 

19/09/2016). 

 

Dessa feita, requer a improcedência do feito, caso não seja esse o entendimento 

que seja aplicada a correção monetária nos termos expostos acima. 

 

6.5.  Dos juros legais  

 

 

Quanto à incidência de juros de mora em caso de procedência do pedido autoral, 

espera a contestante que os mesmos sejam deferidos nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a partir 

da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme determinou o 

STJ por meio da Súmula 426: 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 

 

Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima. 

 

7. DOS PEDIDOS 

 

 

Diante do acima exposto, vem requerer: 
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a) O acolhimento da preliminar suscitada. 

 

b) A total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos ônus 

da sucumbência. 

 

c) Apresentar os quesitos para realização da perícia. 

 

d) Requer, ainda, a oitiva da parte autora, para fins de supressão das dúvidas e 

omissões existentes nos fatos narrados em sua peça inaugural, para fins de 

comprovação do nexo causal existente entre o sinistro ocorrido e as despesas 

médicas despendidas. 

 

e) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando a causa de baixa complexidade, requer sejam os 

mesmos limitados ao percentual de 15%, conforme previsão do art. 85, § 2º, do 

CPC.   

 

Protesta por todos os meios de prova admitidos para a espécie, notadamente a 

juntada de documentos, bem como o depoimento pessoal da autora, sob pena de 

confissão. 

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 27 de Novembro de 2020. 

 

Rostand Inácio dos Santos                                         Tatiane Bezerra Campos 

OAB/PB 18.125-A                                                                         OAB/PE 42.610 
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ANEXO I 

 

QUESITOS À PERÍCIA: 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 

apresentadas pela parte autora e se decorrem (ou não) do acidente relatado na petição 

inicial. 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou 

incapacidade para a parte autora e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau de 

extensão, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA TABELA CONTIDA NA RESOLUÇÃO 

N.º 1/75, DE 03/10/75, EXPEDIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS – CNSP, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória. 

 

 3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar ou 

minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar. 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais entendam 

necessário para o deslinde da causa. 

 

5. Queria o Sr. Perito informar em que data ocorreu a consolidação das lesões, de modo 

a caracterizar invalidez permanente ensejando a ciência inequívoca das lesões da parte 

autora. 

 

  

Num. 37183672 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 27/11/2020 11:03:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112711034026300000035483926
Número do documento: 20112711034026300000035483926



 

 

14 
KD00009Y7E4P00056C64 

 

ANEXO II 

 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008, transformada na Lei 11.945/2009). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

 

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autonômica 

 

100 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 

desde que haja comprometimento de função vital 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 

Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 

Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 

visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190466912 Vítima: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Data do Acidente: 03/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190466912 Vítima: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Data do Acidente: 03/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 04/05/2019, emitido pelo Dr.
LAURI FERREIRA DA COSTA JUNIOR CRM nº 6918 - PB, da Instituição HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA
E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo
comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190466912 João Pessoa Invalidez Permanente

03/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. P.7
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190466912 João Pessoa Invalidez Permanente

03/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. P.7
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190500441 Vítima: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Data do Acidente: 03/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
WEDSON LAURINDO DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/05/2019Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

057.588.734-62

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

ASL-0268601/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS : 057.588.734-62

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 07/08/2019

Nome: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Data do cadastramento: 07/08/2019

Nome: VILMA OLIVEIRA NUNE SILVA

CPF: 068.954.516-92CPF: 057.588.734-62

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS VILMA OLIVEIRA NUNE SILVA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190500441 Vítima: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Data do Acidente: 03/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001033

Conta: 0000069419-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190500441 Vítima: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Data do Acidente: 03/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

9
3

4
0

7
6

P
a

g
. 

0
0

9
8

3
/0

0
9

8
4

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

3
5

0
4

9
2

Num. 37183677 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 27/11/2020 11:03:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112711034049000000035483931
Número do documento: 20112711034049000000035483931



Num. 37183677 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 27/11/2020 11:03:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112711034049000000035483931
Número do documento: 20112711034049000000035483931



Num. 37183677 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS - 27/11/2020 11:03:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112711034049000000035483931
Número do documento: 20112711034049000000035483931



Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190500441
Nome do(a) Examinado(a): Wedson Laurindo dos Santos
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Ailton Medeiros de Morais, 373   Bl 02 Apto 101

Gramame   Joao Pessoa   PB   CEP: 58068-390
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PB ] 3033446
Data local do acidente: [ 03/05/2019 ] 
Data local do exame: [ 13/09/2019 ] Joao Pessoa [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DA EXTREMIDADE SUPERIOR DO ÚMERO DIREITO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR COM IMOBILIZAÇÃO GESSADA, FEZ FISIOTERAPIA.
Complicações: NÃO HOUVE COMPLICAÇÕES NESTE CASO.
Data da Alta: 09/08/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

APRESENTA HIPOTROFIA MUSCULAR DO OMBRO DIREITO, LIMITAÇÃO DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO EM GRAU MÉDIO,
DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO DIREITO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

APRESENTA LIMITAÇÃO DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO EM GRAU MÉDIO E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO
DIREITO.

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
OMBRO - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Joao Bartolomeu Pinto Rabelo
Carimbo com Nome e CRM CPF - 456.814.654-20

CRM/PB - 4518
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190500441 João Pessoa Invalidez Permanente

03/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA EXTREMIDADE SUPERIOR DO ÚMERO DIREITO.

HOUVE CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL, PORÉM RESULTOU EM HIPOTROFIA MUSCULAR DO
OMBRO DIREITO, LIMITAÇÃO DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO EM GRAU MÉDIO, DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO
OMBRO DIREITO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO OMBRO DIREITO

Com sequela

13/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

APRESENTA HIPOTROFIA MUSCULAR DO OMBRO DIREITO, LIMITAÇÃO DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO EM GRAU
MÉDIO, DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO DIREITO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190500441 João Pessoa Invalidez Permanente

03/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DA EXTREMIDADE SUPERIOR DO ÚMERO DIREITO.

HOUVE CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL, PORÉM RESULTOU EM HIPOTROFIA MUSCULAR DO
OMBRO DIREITO, LIMITAÇÃO DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO EM GRAU MÉDIO, DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO
OMBRO DIREITO.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO OMBRO DIREITO

Com sequela

13/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

APRESENTA HIPOTROFIA MUSCULAR DO OMBRO DIREITO, LIMITAÇÃO DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO EM GRAU
MÉDIO, DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO DIREITO.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190500441 João Pessoa Invalidez Permanente

03/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
P1 P3

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES, CASO
EXISTAM. NA VIGÊNCIA DESTAS INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS
MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190500441 João Pessoa Invalidez Permanente

03/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
P1 P3

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME LAUDO DO MÉDICO ASSISTENTE DR ANUAR MURAD FILHO, CRM 8742, EM 26/08/2019.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
WEDSON LAURINDO DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/05/2019Data do acidente:

Seguradora: MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

057.588.734-62

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

ASL-0294395/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de registro de acidente declarado

Declaração de Inexistência de IML

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

DUT

Outros

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS : 057.588.734-62

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/08/2019

Nome: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

Data do cadastramento: 27/08/2019

Nome: SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA

CPF: 614.058.096-04CPF: 057.588.734-62

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01033

CONTA: 000000069419-8

Nr. da Autenticação 20BE88604A1CEBE0
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas, ACE SEGURADORA S/A, ACE SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S.A., AIG 

SEGUROS BRASIL S/A, ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A, ALFA SEGURADORA S/A, ALIANÇA DO BRASIL 

SEGUROS S/A, AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS, ANGELUS SEGUROS S/A, ARGO SEGUROS 

BRASIL S/A, ARUANA SEGUROS S/A, ATLÂNTICA CIA DE SEGUROS, AUSTRAL SEGURADORA S/A, AZUL 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, BANESTES SEGUROS S/A, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS, BRASIL VEÍCULOS CIA. DE SEGUROS, BTG PACTUAL SEGURADORA S/A, BTG PACTUAL VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A, CAIXA SEGURADORA S/A, CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, CARDIF 

DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A, CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, CENTAURO VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A, CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CRÉDITOS S/A, CHUBB DO BRASIL CIA DE 

SEGUROS, CIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA, CIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, CIA DE SEGUROS 

PREVIDÊNCIA DO SUL, CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CIA MUTUAL DE SEGUROS, COMPREV SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA S/A, DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, ESSOR SEGUROS S/A, FAIRFAX BRASIL SEGUROS 

CORPORATIVOS S/A, FATOR SEGURADORA S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS S/A, GENTE SEGURADORA 

S/A, ICATU SEGUROS S/A, INVESTPREV SEGURADORA S/A, INVESTPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, 

ITAÚ BMG SEGURADORA S/A, ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A, J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, 

J. MALUCELLI SEGUROS S/A, MAPFRE PREVIDÊNCIA S/A, MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, MAPFRE VIDA S/A, 

MBM SEGURADORA S/A, MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A, MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA 

S/A, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, PAN SEGUROS S/A, PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, 

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, POTTENCIAL SEGURADORA S/A, PQ SEGUROS S/A, PREVIMAX 

PREVIDÊNCIA PRIVADA  E SEGURADORA S/A, QBE BRASIL SEGUROS S/A, RIO GRANDE SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA S/A, SABEMI SEGURADORA S/A, SAFRA SEGUROS GERAIS S/A, SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A, SANCOR SEGUROS DO BRASIL S/A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS, STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A., SUHAI 

SEGUROS S/A, SUL AMÉRICA CIA DE SEGUROS GERAIS, SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL S/A, 

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, UNIÃO SEGURADORA S/A - VIDA E PREVIDÊNCIA, USEBENS SEGUROS 

S/A, VANGUARDA CIA DE SEGUROS GERAIS, VIDA SEGURADORA S/A, XL SEGUROS BRASIL S/A, YASUDA 

MARÍTIMA SEGUROS S/A, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A, ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA S/A, ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, os poderes que lhe foram conferidos por , aos advogados 

WLADMIR ROMULO DE SOUZA COSTA sob o nº 22.862, JOSÉ HENRIQUE BATISTA sob o nº 25.791, JONATAS 

SIMEI TENORIO AMORIM PEREIRA sob o nº 31.157, FERNANDA CIBELLE ARRAIS DA SILVA sob o nº 25.745, 

DANILO CANÁRIO PEREIRA sob o nº 34964, ALINE CAETANO BARBOSA, sob o nº 38.796, DANIELA TELES 

LIMONGI sob o nº 34.501, ALLAN VICTOR CAMPOS OLIVEIRA MARIANO sob o nº 32.745, VICTOR HUGO 

ANDRADA CORREIA sob o nº 33.089, CECÍLIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA sob o nº 37.957, FERNANDA MARIA 

ALBUQUERQUE sob o nº 40.822, ÍMARA ELENA ALVES SANTOS PEREIRA GOMES CAMPOS sob o nº 40.163, 

AMANDA MARIA DA SILVA, sob o nº 44.846, todos brasileiros, solteiros, inscrito na Ordem  dos Advogados do 

Brasil, Seccional Pernambuco, com endereço profissional descrito no timbre acima, tendo o presente termo vigência 

para protocolo em até 02 meses após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos autos. 

         Recife, 06 de fevereiro de 2018. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0808955-03.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS
REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

D E S T I N A T Á R I O :
N o m e :  C O M P R E V  V I D A  E  P R E V I D E N C I A  S . A .
Endereço: PÇ MIL OITOCENTOS E DEZESSETE, 220, BLOCO B, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-010

Por ordem da MM Juíza desta Vara, fica Vossa Senhoria, na pessoa do representante legal ou de quem as vezes o fizer, devidamente INTIMADA E CITADA, conforme
decisão abaixo:

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que regulamenta o
retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao
presente feito preservando a saúde e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais, Designo
    para o dia , de  formaaudiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)   15 de dezembro de 2020, às 15:40h

, que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX. SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência retro, ingressando na sala virtual de
audiência, deverão acessar o seguinte link: https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: https://www.webex.com/downloads.html

Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer outro meio eletrônico, o
manual  de  part ic ipação  em audiênc ias  v ir tuais  d i sponíve l  em:  
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/
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Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,   das partes e de seuse-mails e números de telefones celulares
advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menos até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão da audiência por meio do
aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios
tecnológicos, para participar do ato, sob as penas da lei.

Cite e intime a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é   (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meioobrigatório
de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e que a análise do objeto da lide,
consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC,
determino a realização de  , nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.perícia médica

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistente técnico, comparecer perícia no dia e
, ao Fórum Regional de Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria,horário aprazados para a audiência

piso térreo,  especialmente preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

Nomeio a médica,   perita nos presentes autos, para proceder à perícia judicial, a realizar-se no dia eDrª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
horário acima descritos.   para tomar ciência do encargo e da audiência agendada nestes autosIntime-a

Intime o autor, através de seu advogado, para que tome ciência da audiência designada, cabendo ao causídico informar ao seu cliente que
compareça ao Fórum Regional de Mangabeira na data e hora acima aprazados.

 a participação, na  , do autor e prepostos, em razão de se tratar de ato de cunho eminentemente técnico, onde osDispenso audiência virtual
interesses das partes podem ser, suficientemente, defendidos por seus respectivos causídicos.

Intime a Seguradora para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) - 
Termo de Cooperação Técnica 015/2020 - Dje 28/09/2020, comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob
pena de penhora junto ao Bacenjud.

Intimem as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo máximo de
10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico  das partes  devem
comparecer ao fórum, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto, o boletim de ocorrência e o
primeiro atendimento médico inicial.
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Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 – Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a Julgadora e nem os Advogados das
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágio da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidênciapartes

33/2020;

2 -  , conforme Ato da Presidência 33/2020;Não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e, caso haja, assistente técnico de
ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações
excepcionais devidamente comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas de
biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE AMBAS AS PARTES E
ADVOGADOS  AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO À SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO
DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE NORMAIS
JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019, DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de
12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.

Juíza de Direito

 

João Pessoa/PB, 5 de novembro de 2020.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK 20110317113016900000034562736
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0808955-03.2020.8.15.2003

[Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WEDSON LAURINDO DOS SANTOS

REU: COMPREV VIDA E PREVIDENCIA S.A.

DECISÃO

Defiro a gratuidade judiciária, na forma do art. 98 do CPC.

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais,   Designo

  para o diaaudiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)   15 de dezembro de 2020, às
, que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX., de forma15:40h  SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html
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Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/

Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime  
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é    (pessoalmente ou porobrigatório
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de  ,perícia médica
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita   será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistenteperícia
técnico, comparecer  ,  ao Fórum Regional deno  dia e horário aprazados para a audiência
Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, especialmente
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

 a médica,   perita nos presentes autos, para proceder àNomeio Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
perícia judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.   para tomar ciência do encargo eIntime-a
da audiência agendada nestes autos

Intime o autor, através de seu advogado, para que tome ciência da audiência designada, cabendo ao
causídico informar ao seu cliente que compareça ao Fórum Regional de Mangabeira na data e hora acima
aprazados.
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 a participação, na  , do autor e prepostos, em razão de se tratar de ato de cunhoDispenso audiência virtual
eminentemente técnico, onde os interesses das partes podem ser, suficientemente, defendidos por seus
respectivos causídicos.

Intime a Seguradora para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) -   Termo de Cooperação Técnica 015/2020 - Dje 28/09/2020,
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao
Bacenjud.

  as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
AMBAS AS PARTES E ADVOGADOS AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO À
SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, data e assinatura eletrônicas.
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Juíza de Direito
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INSTRUÇÕES PARA ACESSO AO CISCO WEBEX.

De  logo,  comunicamos  que  o  procedimento  a  ser  adotado  é  o  seguinte:

1º - BAIXANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

Você  deve  "baixar"  e  instalar  o  programa  (aplicativo)  que  irá  ser  a  base  da

audiência, o CISCO WEBEX MEETINGS. O link para download do aplicativo, que é

gratuito, é  https://www.webex.com/downloads.html/ e, após clicar nesse link, você

deverá  escolher  o  seu  equipamento,  se  Computador  (com  windows,  câmera  e

microfone),  se  Smartphone  (Celular)  Android  ou  Apple.

2º - INSTALANDO O PROGRAMA DE VIDEOCONFERÊNCIA.

Após a instalação, quando você rodar pela primeira vez o programa, ele pedirá que

você (1) aceite os Termos do Serviço, (2) terá um OK e, em seguida, uma série de

permissões, (4) para acessar seus contatos, (4) para gerenciar chamada telefônica,

(5) para tirar fotos ou gravar vídeo, (6) para acessar o local, (7) para gravar áudio.

Enfim, depois disso tudo, você estará numa tela que você pode "entrar em uma

reunião"  ou  "iniciar  sessão".  Neste  ponto  você  não  precisará  fazer  mais  nada.

3º-ENTRANDO NA SALA DE AUDIÊNCIA.

a - No horário marcado para a audiência (abaixo) ou poucos minutos antes (de 1 a

3),  Clique/Acesse no link relativo à sala referente à sua audiência e você deverá ter

acesso:

VIDEOCONFERÊNCIA: https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02 
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b - Todos os participantes no dia e horário agendados, deverão ingressar na sessão

virtual pelo link informado, com vídeo e áudio habilitados e com documento de

identidade com foto.

4º - DURANTE A AUDIÊNCIA (MAS LEIA ANTES!) 

Lembre  de  alguns  pontos  interessantes  para  o  sucesso  da  audiência:

a  -  esteja  num  local  que  tenha  acesso  wifi  ou  tenha  o  seu  plano  3G/4G;

b - apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é

um ato judicial  solene,  com a presença de uma autoridade judiciária,  o Juiz de

Direito e é processualmente válida;

Assim,  a  educação  e  a  civilidade  devem  ser  sempre  lembradas;

c - esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;

d - esteja num local silencioso, podendo usar fone de ouvido.

Caso você deseje que seja ouvida alguma testemunha na audiência, será adotado o

seguinte procedimento:

1º-ACESSO À AUDIÊNCIA.

 a - A testemunha deverá acessar a sala de audiência virtual, através do mesmo link

que foi encaminhado para as partes e advogados; fica a cargo do advogado ou da

parte enviar o referido link para as testemunhas que deseje ser ouvidas pelo Juiz.

 b - Na hora da audiência, a testemunha/depoente deverá acessar o link, quando

será colocada numa sala de espera virtual (lobby), até o momento em que prestará
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depoimento. Em caso de queda de conexão durante o período de espera, deverá

entrar  em  contato  com  a  Secretaria  do  2ª Vara  Cível  Regional  de  Mangabeira,

através do telefone/whatsapp (83) 99144.7733, para que seja feito o contato com a

Chefia de Cartório informando o ocorrido  para que seja feito o contato com o

Magistrado  informando  o  ocorrido,  e  seja  prestado  o  devido  auxílio  para  o

restabelecimento da conexão;

2º - PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO.

Por ocasião da qualificação da testemunha, esta será identificada diretamente pelo

juiz, oportunidade na qual deverá está segurando ao lado do rosto um documento

de  identificação  com foto,  e  nesse  momento  deverá  falar  o  seu  nome.  Para  tal

finalidade,  é  muito  importante  que  a  testemunha  esteja  em  ambiente  com

luminosidade  adequada,  a  fim  de  que  possa  ser  identificada  com  a  devida

segurança;

3º - PROCEDIMENTO PARA PRESERVAÇÃO DA INCOMUNICABILIDADE.

A  fim  de  que  seja  preservada  a  incomunicabilidade,  a

depoente/testemunha/informante deverá adotar as seguintes providências:

•Procurar um lugar isolado para depor;

•Realizar um passeio ao vivo com a câmera pelo ambiente em que se encontra, a

fim  de  demonstrar  que  está  sozinha  no  local;

•Encaminhar via whatsapp, a sua localização em tempo real;

•Não  manter  contato  com  quaisquer  outras  pessoas  durante  o  depoimento;

•Não  utilizar  qualquer  outro  aparelho  eletrônico;

•Dirigir  o  seu  olhar  diretamente  para  a  câmera  do  dispositivo  (celular  ou
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computador  pessoal)  evitando  desvios;

•Utilizar  fones  de  ouvido.

 Tais providências objetivam garantir e preservar os ditames legais pertinentes à

audiência, ficando a testemunha advertida acerca da possibilidade de anulação do

ato e responsabilização legal, em caso de quebra da incomunicabilidade.  

Seguem abaixo links para acesso a tutorias em texto e em vídeo do Cisco Webex em

caso de dúvidas:

Acesse  o  Manual  da  videoconferência  no  Webex  produzido  pelo  TJSE  -

https://www.tjse.jus.br/portal/arquivos/documentos/publicacoes/manuais/

videoconferencia/tutorial_publico_externo.pdf

Manual  da  videoconferência  do  Webex  para  partes  e  testemunhas  (CNJ)  -

https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-

e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/   

Vídeo tutorial do TJ-PB sobre como realizar download e instalação do aplicativo -

https://youtu.be/ZS6sOfE_JK4

 

OBSERVAÇÃO:  Caso  surja  qualquer  outra  dúvida,  entre  em  contato  com  a

Secretaria do 2ª Vara Cível Regional de Mangabeira, através do telefone/whatsapp

(83) 99144.7733.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL REGIONAL DE MANGABEIRA – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

WEDSON LAURINDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
Repositor, portador da cédula de identidade n.º 3.033.446 SSP/PB, inscrito no 
CPF/MF 057.588.734-62 residente e domiciliado na Rua Ailton Medeiros de 

Morais, nº 373, Bloco 26, Apto 101, Gramame, João Pessoa, Paraíba, através 

de seu advogado e procurador legalmente constituído, com escritório 
profissional localizado Rua João Amorim, 356, salas 02 e 03, centro, João 

Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações processuais 
pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 

(Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais legislações 
pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE) 

em face COMPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.634.999/0001-80, localizada na Praça 1817, loja 220, Bloco B, Shopping 
Cidade, Centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-010, tendo em vista os fatos e 

os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 
n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 

dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  
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Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito, no dia 03.05.2019, por 

volta das 14:40h, quando trafegava na motocicleta de marca Yamaha/YBR 150 
FACTOR ED, de placa QSB 2184/PB, licenciada em nome de Damião Valdemar 

da Silva próximo a Faculdade Facena e foi vitima de queda de moto. 

Por ocasião do acidente a parte autora foi socorrida por uma ambulância 
do SAMU e encaminhada ao Hospital de Emergência e Trauma Senador 

Humberto Lucena, onde foi atendido e diagnosticado com fratura de 

extremidade superior do úmero direito CID 10 S42.2, conforme o laudo medico 
expedido pelo Dr. José de Almeida Braga. 

Em razão das lesões sofridas e das sequelas estabelecidas, o autor 

demandou pedido administrativo para recebimento de indenização por 
invalidez, sendo o sinistro autuado sob o n.º 3190500441, vindo a receber o 

valor de R$1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), sem, contudo, submeter o sinistrado a perícia médica. 

A parte autora encontra-se debilitado permanentemente em razão das 
sequelas do acidente, apresentando debilidade permanente do membro 

superior direito, tendo como sequela um comprometimento de 50% do 
membro afetado, impossibilitando-o de realizar atividades como levantar peso 

ou outras que exijam o movimento de rotação e elevação do braço, conforme 
laudo do Dr. Anuar Murad Filho. 

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 
elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Omissis.. 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico-assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 

danos pessoais. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 

responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Boletim de Acidente de Trânsito e Certidão 

hospitalar (doc.anexo) 

2) Dano: fratura de extremidade superior do úmero direito como sequela 

um comprometimento de 50% do membro afetado. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões referidas e, por conseguinte, não estaria debilitado 

permanentemente.   

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 

ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização 
do seguro obrigatório – DPVAT no valor de R$3.037,50 (três mil e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos), correspondete a diferença entre o valor pago 
administrartivamente e o valor correspondete a graduação apontada pelo 

médico (50% do Membro Superior), vez que resta comprovado o acidente, 
bem como do dano decorrente, tudo de acordo com as balizas fixadas pela 

Doutrina e Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção 
monetária a partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior 

Tribunal de Justiça2; 

                                                 
2
 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual; 
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d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do 
valor da condenação a ser imposta àquela.  

e) Protesta pela produção de prova pericial médica e testemunhal. 

Dá à causa o valor de R$3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

Nestes termos, pede deferimento.             

João Pessoa, 05 de outubro de 2020. 

 
Abraão Costa Florêncio de Carvalho 

OAB/PB – 12.904 

                                                                                                                                                                  

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 
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SINISTRO 3190500441 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA WEDSON LAURINDO DOS SANTOS 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA 
BENEFICIÁRIO WEDSON LAURINDO DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 05758873462 
Posição em 03-11-2020 17:06:36 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

18/09/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50 

 
 
 

Histórico das correspondências enviadas 

Data da 

Carta 
Referência 

Ver 

Carta  

30/10/2019 
ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO 

DPVAT   

26/09/2019 PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
  

08/09/2019 INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE 
  

 

Num. 36197970 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - 03/11/2020 17:11:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110317113935200000034562770
Número do documento: 20110317113935200000034562770


